
-E X9 3.657, DE 25 DE MARÇO DE 2017

JOSÉ GERALDO GARCIA, --efeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições aue ihe são conferidas por e’;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. I9 - Fica concedido revisão geral dos salários dos servidores públicos da Câmara da Estância 

Turística de Salto, dos inativos e pensionistas, correspondente ao índice acumulado do INPC (índice Nacional de 

Preços ao Consumidor) do período compreendido entre Fevereiro/2016 a janeiro de 2017, equivalente a 5,44% 

(cinco vírgula quarenta e quatro por cento), assim como aumento real equivalente a 4,56% (quatro v'*gu a 

cinquenta e seis por cento) perfazendo o total de 10% (dez por cento), com eventual arredondamento aos 

"centavos" para cima.

Art. 29 - A revisão geral e aumento real concedidos nos termos do artigo anterior, terão por case os 

salários nominais de fevereiro de 2017, produzindo seus efeitos a partir dos salários da comoetê-c a 

março/2017.

Art. 39 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias do 

orçamento vigente.

Art. 49- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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